
QHAMADA DE VOTAQAO ,
2"/= SESSAO PLENARIA EXTRAORDINARIA

DIA 21/11/2022
Chamada para 2° TURNO DE vo1'Ag:Ao da

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGANICA N.° 002/2022: Altera a redagéo do
art. 96, § 1°, "c", da Lei Orgénica do Municipio de Alfredo Chaves (ES) — propoondo

suprimir a expresséo “tributéria ou”, passando a vigorar “disponham sobre a
organizagéo administrativa do Municipio ou matéria orgamentéria".

Vereagores Favorével | Contrério i Abstengio I Ausente

ADILSON JOSE ROVETA
ARMANDO ZANATA INGLE RIBEIRO X
CHARLES GAIGHER (Presidente)‘ X
HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL X
NARCIZO DE ABREU GRASSI )\
NILTON CESAR BELMOK X
OSVALDO SGULMARO X
SERAFINO ANTONIO SIMONI X

i SERGIO BIANCHI X
Vote par ser proposiqéo de maiuria absolute, conforme Regimento lnterno Art. 26 e Lei Oigénica Art. 68, lnciso II.

Resultado da votagioz (3? ) Favorével (is)
( )Contrério (s)
( )Abstengéo(6es)
(J )Ausente (s)

( >4) Aprovado
( ) Reprovado /“*~/£75/~’;\

KWNUO ZANATA INGLE RIBEIRO
1° Secreténo

/ Z
/'P/CHAB.kE§Cjd€HER

esidente da Cémara Municipal

Autenticar documento em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 34003700330036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



DESPACHO

PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGANICA N.° 002/2022: Altera a redaoéo do
art. 96, § 1°, "c", da Lei Orgénica do Municipio de Alfredo Chaves (ES) — propoondo

suprimir a expresséo “tributéria ou”, passando a vigorar “disponham sobre a
organizagéo administrativa do Municipio ou matéria orgamentéria".

RESULTADO:

2° TURNO DE VOTAQAO

cA1vuaRA MUPJICIPAL ms ALFREDO cfims
APROVADO

J Z
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si ura
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